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frontando com Gleba 6 com azimute de 319°04'57" e distância de
100,00m até o ponto P_10, de coordenadas E=220873.358m e
N=8147426.363m; deste, segue confrontando com Gleba 7 com azi-
mute de 50°53'18" e distância de 46,87m até o ponto P_03, de
coordenadas E=220909.834m e N=8147456.793m; fechando, assim, o
perímetro com 292,01m e área com 4.614,97m²;

IV - área 4 - inicia-se o perímetro no ponto P_02, de co-
ordenadas E=220845.850m e N=8147533.643m; deste, segue con-
frontando com a faixa de domínio da Rodovia Presidente Juscelino
Kubitschek, BR-040/GO, com azimute de 140°13'12" e distância de
100,00m até o ponto P_03, de coordenadas E=220909.834m e
N=8147456.793m; deste, segue confrontando com Gleba 6 com azi-
mute de 232°16'09" e distância de 46,87m até o ponto P_10, de
coordenadas E=220873.358m e N=8147426.363m; deste, segue con-
frontando com Gleba 7 com azimute de 321°08'57" e distância de
100,00m até o ponto P_11, de coordenadas E=220810.619m e
N=8147504.252m; deste, segue confrontando com Gleba 8 com azi-
mute de 52°55'27" e distância de 46,16m até o ponto P_02, de
coordenadas E=220845.850m e N=8147533.643m; fechando, assim, o
perímetro com 293,03m e área com 4.631,21m²;

V - área 5 - inicia-se o perímetro no ponto P_01, de co-
ordenadas E=220781.791m e N=8147610.431m; deste, segue con-
frontando com a faixa de domínio da Rodovia Presidente Juscelino
Kubitschek, BR-040/GO, com azimute de 140°09'50" e distância de

100,00m até o ponto P_02, de coordenadas E=220845.850m e
N=8147533.643m; deste, segue confrontando com Gleba 7 com azi-
mute de 230°30'04" e distância de 46,16m até o ponto P_11, de
coordenadas E=220810.619m e N=8147504.252m; deste, segue con-
frontando com Gleba 8 com azimute de 321°52'48" e distância de
100,00m até o ponto P_12, de coordenadas E=220748.861m e
N=8147582.960m; deste, segue confrontando com Gleba 9 com azi-
mute de 48°00'50" e distância de 43,16m até o ponto P_01, de
coordenadas E=220781.791m e N=8147610.431m; fechando, assim, o
perímetro com 289,32m e área com 4.419,01m²; e

VI - área 6 - inicia-se o perímetro no ponto P_00, de co-
ordenadas E= 220728.814m e N= 8147673.935m; deste, segue con-
frontando com a faixa de domínio da Rodovia Presidente Juscelino
Kubitschek, BR-040/GO, com azimute de 140°09'50" e distância de
82,70m até o ponto P_01, de coordenadas E=220781.791m e
N=8147610.431m; deste, segue confrontando com Gleba 8 com azi-
mute de 232°14'06" e distância de 43,16m até o ponto P_12, de
coordenadas E=220748.861m e N=8147582.960m; deste, segue con-
frontando com Gleba 9 com azimute de 320°37'43" e distância de
81,02m até o ponto P_13, de coordenadas E=220697.467m e
N=8147645.592m; deste, segue confrontando com Gleba 9 com azi-
mute de 47°52'51" e distância de 42,26m até o ponto P_00, de
coordenadas E=220728.814m e N=8147673.935m; fechando, assim, o
perímetro com 249,14m e área com 3.456,85m².

Art. 2º Fica a Concessionária BR-040 S.A. autorizada a pro-
mover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas de terrenos
e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

MICHEL TEMER
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da

União, crédito suplementar no valor de R$ 56.500.000.000,00, para reforço de

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, inciso V, alínea "b", item "1", da Lei nº 12.952, de

20 de janeiro de 2014, e no art. 38, § 2º, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em

favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 56.500.000.000,00 (cin-

quenta e seis bilhões e quinhentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo

I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

MICHEL TEMER

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 56.500.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 0669 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no
Banco Central do Brasil (Lei Complementar nº
101, de 2000)

56.500.000.000

28 846 0909 0669 0001 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no
Banco Central do Brasil (Lei Complementar nº
101, de 2000) - Nacional

56.500.000.000

F 2 0 90 0 144 5.000.000.000

F 6 0 90 0 144 51.500.000.000

TOTAL - FISCAL 56.500.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.500.000.000

ÓRGÃO: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 56.500.000.000
Operações Especiais

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna

56.500.000.000

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna - Nacional

56.500.000.000

F 6 0 90 0 143 56.500.000.000

TOTAL - FISCAL 56.500.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.500.000.000

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, em favor da concessionária Au-
topista Litoral Sul S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Biguaçu,
Estado de Santa Catarina.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.016460/2014-09,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Litoral Sul S.A., os imóveis delimitados pelas coordenadas topo-
gráficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público,
situados às margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/SC, localizados no Município de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, necessários à execução das obras de implantação de rua lateral
no trecho entre o km 179+638m e o km 181+281m, na Pista Sul:

I - área 1 - inicia-se o perímetro no vértice P1, de co-
ordenadas N 6.967.791,81m e E 734.191,50m; deste, segue com azi-
mute de 106°33'07" e distância de 3,20m, confrontando neste trecho
com Maria Estevo de Almeida, até o vértice P2, de coordenadas N
6.967.790,90m e E 734.194,57m; deste, segue com azimute de
170°30'52" e distância de 0,78m, confrontando neste trecho com a
faixa de domínio da BR-101/SC, até o vértice P3, de coordenadas N
6.967.790,13m e E 734.194,70m; deste, segue com azimute de
272°15'26" e distância de 5,78m, confrontando neste trecho com
Aline Garcia, até o vértice P4, de coordenadas N 6.967.790,36m e E
734.188,92m; deste, segue com azimute de 269°50'40" e distância de
1,22m, confrontando neste trecho com Aline Garcia, até o vértice P5,
de coordenadas N 6.967.790,36m e E 734.187,70m; deste, segue com
azimute de 69°05'22" e distância de 4,07m, confrontando neste trecho
com Maria Estevo de Almeida, até o vértice P1, de coordenadas N
6.967.791,81m e E 734.191,50m; fechando, assim, o perímetro com
15,06m e a área com 6,48m²;

II - área 2 - inicia-se o perímetro no vértice P1, de co-
ordenadas N 6.967.790,36m e E 734.188,92m; deste, segue com azi-
mute de 92°15'26" e distância de 1,85m, confrontando neste trecho
com Maria Estevo de Almeida, até o vértice P2, de coordenadas N
6.967.790,29m e E 734.190,77m; deste, segue com azimute de
92°15'26" e distância de 3,93m, confrontando neste trecho com Maria
Estevo de Almeida, até o vértice P3, de coordenadas N
6.967.790,13m e E 734.194,70m; deste, segue com azimute de
170°30'52" e distância de 15,32m, confrontando neste trecho com a
faixa de domínio da BR-101/SC, até o vértice P4, de coordenadas N
6.967.775,03m e E 734.197,22m; deste, segue com azimute de
272°30'53" e distância de 7,03m, confrontando neste trecho com

Gilson Germano Coelho, até o vértice P5, de coordenadas N
6.967.775,34m e E 734.190,19m; deste, segue com azimute de
4°25'46" e distância de 6,80m, confrontando neste trecho com Aline
Garcia, até o vértice P6, de coordenadas N 6.967.782,12m e E
734.190,72m; deste, segue com azimute de 268°43'57" e distância de
3,77m, confrontando neste trecho com Aline Garcia, até o vértice P7,
de coordenadas N 6.967.782,04m e E 734.186,95m; deste, segue com
azimute de 356°53'13" e distância de 7,89m, confrontando neste tre-
cho com Aline Garcia, até o vértice P8, de coordenadas N
6.967.789,91m e E 734.186,52m; deste, segue com azimute de
69°05'22" e distância de 1,26m, confrontando neste trecho com Aline
Garcia, até o vértice P9, de coordenadas N 6.967.790,36m e E
734.187,70m; deste, segue com azimute de 89°50'40" e distância de
1,22m, confrontando neste trecho com Maria Estevo de Almeida, até
o vértice P1, de coordenadas N 6.967.790,36m e E 734.188,92m;
fechando, assim, o perímetro com 49,07m e a área com 113,20m²;

III - área 3 - inicia-se o perímetro no vértice P1, de co-
ordenadas N 6.967.775,34m e E 734.190,19m, situado no limite com
Gilson Germano Coelho e Aline Garcia; deste, segue com azimute de
92°30'53" e distância de 7,03m, confrontando neste trecho com Aline
Garcia, até o vértice P2, de coordenadas N 6.967.775,03m e E
734.197,22m; deste, segue com azimute de 170°30'52" e distância de
14,16m, confrontando neste trecho com a faixa de domínio da BR-
101/SC, até o vértice P3, de coordenadas N 6.967.761,06m e E
734.199,55m; deste, segue com azimute de 269°26'26" e distância de
12,26m, confrontando neste trecho com Ester Soares Simão, até o
vértice P4, de coordenadas N 6.967.760,94m e E 734.187,30m; deste,
segue com azimute de 359°26'22" e distância de 0,15m, confrontando
neste trecho com Gilson Germano Coelho, até o vértice P5, de co-
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